
INSTRUÇÕES

RECEITUÁRIO PARA PRESCRIÇÃO DE ANTIBIÓTICOS

O profissional pode utilizar o receituário comum, desde que observado os 
seguintes aspectos:

• Obrigatoriedade de prescrição em duas vias (CRO recomenda 
3 vias – arquivar uma no prontuário).

• Identificação no  receituário  (manualmente,  por  computador  ou 
impresso)  de  que  a  1ª  via  se  destina  à  farmácia  e  a  2ª  via  ao 
paciente.

• Apresente  a  identificação  do  emitente  impressa (nome  do 
profissional  ou  instituição),  com  endereço  completo,  número  de 
inscrição no Conselho Regional e, no caso de instituição, o número do 
CNPJ.

• Identificação do usuário: nome e endereço completos do paciente.

• Nome da  substância  ou  medicamento: prescrita  com o  nome 
genérico  (DCB),  dosagem  ou  concentração,  forma  farmacêutica, 
quantidade  (em  algarismos  arábicos  e  por  extenso),  posologia  e 
tempo de tratamento.data da emissão.

• Assinatura: quando os dados do profissional estiverem devidamente 
impressos no cabeçalho da receita, este poderá apenas assiná-la. No 
caso do profissional pertencer a uma instituição ou estabelecimento 
hospitalar, deverá identificar sua assinatura através do seu carimbo 
pessoal com CRM.



Os campos identificação do comprador e identificação do fornecedor são de 
responsabilidade da farmácia e poderão ser preenchidos manualmente ou 
mediante carimbos.


